
Gabinete da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 3422, DE 18 DE JULHO DE 2025

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DE GOIÁS,  no exercício de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta nos autos do PROAD nº 202412000595504, altera o artigo 2º

do  Decreto  Judiciário  nº  1.456/2025,  modificado  pelo  Decreto  Judiciário  nº

2.452/2025,  para  excluir  da  composição  da  Comissão  Permanente  de

Acessibilidade e Inclusão o Dr. RINALDO APARECIDO BARROS, Juiz de Direito

do  1º  Juizado  Especial  Cível  da  Comarca  de  Catalão,  e  para  incluir  na

composição da referida Comissão o Dr. AGEU DE ALENCAR MIRANDA, Juiz de

Direito da Vara das Fazendas Públicas e Registros Públicos e de Infância e da

Juventude da Comarca de São Luís de Montes Belos.

Goiânia, datado e assinado digitalmente.

Desembargador LEANDRO CRISPIM
      Presidente                             
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